
 
 
 
 

 
 
 
 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 
I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Trata os presentes Autos de procedimento que tem por objeto o 

EMPLACAMENTO DE VEÍCULO NOVO CAMINHÃO ATEGO MERCEDES 

BENZ ANO 2023/2024, previamente indicado no Documento de Formalização de 

Demanda anexo a este, conforme condições, quantidades e exigências de qualificação 

estabelecidas nos documentos relacionados no presente Processo. 

 
II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

O objetivo da Licitação é contratar a Proposta mais vantajosa primando pelos 

Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Igualdade, Moralidade e Publicidade. Licitar 

é a regra. 

Entretanto, a Lei de Licitações ressalva algumas hipóteses que por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a Licitação nos trâmites 

usuais. Para tanto, a Lei nº 14.133/21 exige processo de contratação específico, nos 

termos do art. 72: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se 

for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 
 
 
 

 
 
 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inc. II, 

do art. 75, da Lei nº 14.133/21. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras. 

 

III- DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

A Pesquisa de Preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23, da 

Lei nº 14.133/21, conforme documento de Pesquisa de Preços em anexo. 

O valor estimado apresentado na Pesquisa de Preços foi de R$ 180,00 (Cento 

e oitenta reais) o par de placas, sendo compatível com os valores praticados pelo 

Mercado. 

 
IV– DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMANECESSÁRIA 

Nos procedimentos de Contratação Direta são exigidos os documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71, do Decreto nº 54/23, que 

regulamenta no âmbito deste Município as regras da Lei nº 14.133/21,sendo obrigatório: 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS; 

3. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
 

A Contratada apresentou a documentação solicitada e demostrou estar 

habilitada quanto a regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis 

para a contratação, seguindo os trâmites do Decreto Municipal nº 54/23 e a Lei nº  

14.133/21. 

 
V– DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha da Contratada para o Emplacamento do veículo se dá pela 

procedência e agilidade da Pessoa Jurídica, sendo uma Fornecedora ativa da Prefeitura,  

além da Pesquisa de Preços, onde verificou-se que o orçamento oferecido pela 

Contratada era o mais vantajoso entre as opções disponíveis, representando uma 

economia para os Recursos Públicos. 

 
VI- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha da Adjudicatária direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo Propostas compatíveis 

com o Termo de Referência. 



ANTONIO MARCOS 

CAVALHEIRO 

Assinado de forma digital por 

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO 

FLORES:81927487900 

FLORES:819 27487900 Dados: 2024.06 .20  16:08 :40 -03'00' 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Pessoa Jurídica escolhida neste processo atende a 

necessidadeda contratação, possuindo os requisitos de Habilitação e qualificação mínima 

necessária, bem como tratar-se de valor estimado compatível com o praticado pelo 

Mercado, conclui-se pela contratação de acordo com os dados abaixo: 

 
- Objeto: EMPLACAMENTO DE VEÍCULO NOVO 

CAMINHÃO ATEGO MERCEDES BENZ ANO 2023/2024 

- Dados da Contratada: EMPLACAR LAGEANA LTDA 

- CNPJ: 83.216.614/0001-32 

- Valor da contratação: R$ 180,00 (Cento e oitenta reais) 

 

 

 
Painel/SC, 20 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 
 
 

Antônio Marcos Cavalheiro Flores 
Prefeito 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade: 08.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Projeto/Atividade: 2.025 – DES. DAS ATIV. DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0700 – Aplicações Diretas 

Código Reduzido: 000132 

 
Painel/SC, 20/06/24 



 
 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                       

 Fonte de Recurso: PRÓPRIO 

Solicitante: DIRCEU DA SILVA SUBTIL Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. Objeto: EMPLACAMENTO DE VEÍCULO NOVO- CAMINHÃO ATEGO MERCEDES BENZ - ANO 2023/2024 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Considerando a aquisição de um novo veículo para o Município de Painel, necessita 

emplacá-lo para uso, a fim de registrá-lo e legalizá-lo junto aos Órgãos competentes. 

3. Descrições e Quantidades   

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM UNID. DE MEDIDA QTDE 

01 PAR DE PLACAS – SXC-9D14 MATERIAL mm 1 

 

4.  Grau de prioridade da compra: Urgente 

5. Estimativa de valor: R$ 200,00 (Duzentos reais) 

6. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Painel/SC, SC-114, Km 253 

7. Indicação do Fiscal do Contrato: Michael Souza Amarante 

Painel/SC, 20 de junho de 2024 

 

 

 

 OBSERVAÇÕES:  

 

_______________________ 

Prefeito 
_______________________ 

Secretário(a) 



 
 
 
 

 
 
 

 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: EMPLACAMENTO DE VEÍCULO NOVO CAMINHÃO ATEGO MERCEDES BENZ 

ANO 2023/2024 

 
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO: JUNHO/2024 

 
3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 

( )Média (   )Mediana ( X ) Menor Preço ( ) Outra: 

 

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 31 do 
Decreto Municipal nº 54, de 18 de julho de 2023. 

 

( ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) ou 
(https://servicos.tce.sc.gov.br/farol_externo/index.html) ou (https://www.gov.br/pncp/pt-br) ; 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/Licitação Preço Unit.(R$) 

      

      

      

 

( ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/Licitação Preço Unit.(R$) 

      

      

      

 

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sites eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que  
contenha a data e hora de acesso; 

Objeto 
Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 
Local de pesquisa(Endereço 

Completo e Telefone) 
Data/hora deacesso Preço Unit. (R$) 

     

     

     

 

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem emmais de 6 (seis) meses. 

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do Orçamento/Cotação Preço Unit. (R$) 

PAR DE PLACAS SXC-
9D14 

EMPLACAR LAGEANA LTDA 
83.216.614/0001-32 

20/06/2024 R$ 180,00 

PAR DE PLACAS SXC-
9D14 

SANTA CRUZ PLACAS LTDA 
04.818.904/0001-80 

20/06/2024 R$ 200,00 

PAR DE PLACAS SXC- 
9D14 

SERRA PLACAS ESTAMPADAS DE METAL 
26.042.637/0001-34 

20/06/2024 R$ 200,00 

 

 
5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao: 
Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) preços. 

 

Objeto Unidade de medida Preço de Referência R$ 

PAR DE PLACAS SXC-9D14 mm R$ 180,00 
   

   

 
 

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo X folhas que compõem a pesquisa de preços, 

segue anexa a este relatório. 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br)%3B
http://www.gov.br/pncp/pt-br)%3B
http://www.gov.br/pncp/pt-br)%3B




 
 
 
 
 
 

 



 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/03/2001 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

TELEFONE 

(49) 3225-2626 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

UF 

SC 

MUNICÍPIO 

LAGES 

BAIRRO/DISTRITO 

GETHAL 

CEP 

88.520-409 

COMPLEMENTO 

******** 

NÚMERO 

61 

LOGRADOURO 

R LUIZ CARLOS ALVES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIG O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔ MICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

PORTE 

ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

NOME EMPRESARIAL 

EMPLACAR LAGEANA LTDA 

20/06/2024 14:12 about:blank 

 

 
 
 
 
 
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

83.216.614/0001-32 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/01/1976 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
 

Emitido no dia 20/06/2024 às 14:12:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
 

Nome: EMPLACAR LAGEANA LTDA 
CNPJ: 83.216.614/0001-32 

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o 

1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:57:20 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 09/11/2024. 

Código de controle da certidão: C72C.E963.49B0.D514 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://rfb.gov.br/
http://www.pgfn.gov.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 
 
 

Nome (razão social):       EMPLACAR LAGEANA LTDA 
CNPJ/CPF: 83.216.614/0001-32 

 
Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado  
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

 
Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 240140184375844 
Data de emissão: 15/06/2024 21:34:05 
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 12/12/2024 

 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 20/06/2024 14:09:52 
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http://www.sef.sc.gov.br/


Código de Controle 

CWB3JW1ONPSY0VC1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

 
 
 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 

 
Data: 20/06/2024 14h10min 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Lages (SC), 20 de Junho de 2024 
 

Benjamin Constant, 13 - Centro 

Lages (SC) - CEP: 88501900 - Fone:4932211000 
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Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo 
caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Esta certidão NÃO É VALIDA para comprovar: 
A quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples 

Naciona (DASN) e no Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

(PGDAS-D) pelo contribuintes optantes pelo Simples Nacional. 

Comprovação Junto à Finalidade 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Nome / Razão Social 

 

EMPLACAR LAGEANA LTDA CNPJ: 83216614000132 

Número 

33196 

Validade 

20/07/2024 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Nome: EMPLACAR LAGEANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 83.216.614/0001-32 

Certidão nº: 43662648/2024 

Expedição: 20/06/2024, às 14:16:40 

Validade: 17/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

 

Certifica-se que EMPLACAR LAGEANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 83.216.614/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

mailto:cndt@tst.jus.br


Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

83.216.614/0001-32 

EMPLACAR LAGEANA LTDA 

R LUIZ CARLOS ALVES 61 / GETHAL / LAGES / SC / 88520-409 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/06/2024 a 10/07/2024 

 
Certificação Número: 2024061105230546831699 

Informação obtida em 20/06/2024 14:14:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

20/06/2024 14:14 Consulta Regularidade do Empregador 
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